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Vitória (ES), segunda-feira, 26 de Agosto de 2024.

PROCESSO: 004.315/2024

São Mateus/ES, 23/08/2024
ADEBORA M. T. FERREIRA
Sec. A. Social - Dec. 16.224/2024

Protocolo 1387480

Vargem Alta

ERRATA AO AVISO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO

ID CIDADES: 2024.071E0700001.18.0001

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES TORNA PÚBLICO 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
A PUBLICAÇÃO DO AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃODAS DA CHAMADA PÚBLICA 01/2024  
PUBLICADO EDIÇÃO Nº 26.302, PÁGINA 117, DEVIDO A 
UM ERRO DE DIGITAÇÃO, CONSTOU ERRONEAMENTE O 
NOME DA MODALIDADE
ASSIM, ONDE SE LÊ:
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 000001/2024

LÊ-SE:
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 000001/2024

MANTÊM-SE AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EXTRATO.
VARGEM ALTA, 23 DE AGOSTO DE 2024.
_______________________
ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Protocolo 1387747

Venda Nova do Imigrante

RESUMO DO CONTRATO Nº 000062/2024
CÓDIDO IDENTIFICAÇÃO CIDADES Nº 

2024.072E0700001.01.0010
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores, nos termos 
do Procedimento de Pregão Eletrônico nº 000030/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES
CONTRATADO: PET RURAL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
AO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, COM 
PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA DE 
CÃOES E GATOS (MACHOS E FEMEAS) ACIMA DE 6 
(SEIS) MESES DE IDADE, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI Nº 1.213 DE 28 DE MARÇO DE 2016.
VALOR TOTAL: R$ 93.990,00 (noventa e três mil 
novecentos e noventa reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 001 - Secretaria 
de Meio Ambiente
Programa 011001.1830500232.107 - Ações relacionadas 
a castração de cães e gatos
Ficha 263-170100000001
VIGÊNCIA: 21 de agosto de 2024 à 17 de fevereiro de 
2025
DATA DE ASSINATURA: 21 de agosto de 2024

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1387469

AVISO RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N 000034/2024 (SRP)

CÓDIGO CIDADES:
2024.072E0500001.02.0002

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
RETIFICAÇÃO DA DATA DE ACOLHIMENTO DE 
PROPOSTA.

ONDE SE LÊ:  Acolhimento das propostas a partir de: 
26/09/2024 às 08:00h

LEIA-SE: Acolhimento das propostas a partir de: 
26/08/2024 às 08:00h

Demais cláusulas permanecem inalteradas.

Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1387784

Viana

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

207/2023
Código CidadES: 2022.073E0500002.16.0005

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 065/2022, 
Pregão Presencial nº 028/2022, da Prefeitura 
Municipal de Sooretama
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA/ES.
Contratada: LOCANORTE SERVIÇOS LTDA.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e 
REAJUSTE de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 207/2023 firmado entre as partes, com 
base no art. 57, inciso II e art. 65 da Lei nº 8.666/93e 
suas alterações posteriores.
Valor: o reajuste de valor do contrato, conforme 
INPC/IBGE no percentual de 3,791100% referente ao 
período de agosto de 2023 à junho de 2024, resultando 
um reajuste de R$5.927,60 (cinco mil novecentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos), passando o 
valor total do Contrato  de Prestação de Serviços será 
de R$ 162.147,60 (cento e sessenta e dois mil cento e 
quarenta e sete reais e sessenta centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada 
a vigência do Contrato a partir de 22 de agosto de 
2024, por mais 12 (doze) meses

Viana/ES, 20 de agosto de 2024.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 1387859

Vila Valério

Torna sem efeito as publicações realizadas na Edição 
do DOM/ES, do dia 23/08/2024, pág. 16, sob os 
números de Protocolos 1386972 e 1386977 por terem 
sido encaminhadas por erro.

Vila Valério/ ES, 23 de agosto de 2024.
Protocolo 1388092
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prejuízo de outros atos normativos pertinentes.

Art. 3º Determino ao Setor de Contratos que notifique 
os Servidores ora nomeados, para que compareçam 
perante o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da publicação desta, para ciência expressa 
da sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 21 de agosto de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1387710

Termos

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
em cumprimento ao disposto no artigo 35, do Decreto 
Municipal nº 4.689/2024, na competência de Órgão 
Gerenciador, torna público que realizará registro de 
preço pelo prazo de 12 meses, para o seguinte objeto:

1) Aquisição de café em pó e em grãos para 
atender às necessidades de diversas secretarias.

Na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por item/lote.

Os órgãos interessados em participar do referido 
registro de preços, deverão acessar o site da prefeitura 
(https://vendanova.es.gov.br/site/index.php) na guia 
de licitações para ter acesso à relação completa de 
itens, em até 8 (oito) dias úteis após esta publicação, 
para preenchimento do Pedido de Compra, referente 
a adesão manifestada no prazo indicado acima.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de 
Licitação/Compras, situada na Av. Evandi Américo 
Comarela, nº 385 CEP 29.375-000 - Venda Nova do 
Imigrante e pelos telefones (28) 3546-1188 ramal 252 
e (28) 99972-3299, no e-mail licitacao@vendanova.
es.gov.br/ ou compras@vendanova.es.gov.br.

Venda Nova do Imigrante, 23 de agosto de 2024

_________________________
VINICIUS FEZER MARTINS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1387485

Errata

AVISO RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N 000034/2024 (SRP)

CÓDIGO CIDADES:
2024.072E0500001.02.0002

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
RETIFICAÇÃO DA DATA DE ACOLHIMENTO DE 
PROPOSTA.
ONDE SE LÊ:  Acolhimento das propostas a partir de: 

26/09/2024 às 08:00h

LEIA-SE: Acolhimento das propostas a partir de: 
26/08/2024 às 08:00h

Demais cláusulas permanecem inalteradas.

Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1387785

Viana

Decreto

DECRETO Nº 191/2024

APROVA O PARCELAMENTO DO SOLO 
CARACTERIZADO COMO REMEMBRAMENTO 
DAS ÁREAS “A” E “B” SITUADAS EM 
PARQUE INDUSTRIAL, NESTE MUNICÍPIO, A 
REQUERIMENTO DA EMPRESA VIANA FLEX S/A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, em suas atribuições conferidas 
pelo inciso IV, art. 60, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando disposições da Lei Federal 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, e, da Lei Municipal 2.829 
de 27 de dezembro de 2016; considerando Processo 
protocolado sob nº 15520/2024, considerando 
Parecer Técnico nº 008/2024 da Gerência de 
Aprovação de Projetos.

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o parcelamento do solo 
caracterizado como remembramento das áreas “A” 
e “B”, situadas em Parque Industrial, Viana/ES, a 
requerimento da empresa VIANA FLEX S/A, em 
conformidade com os documentos apresentados, 
devidamente registrados no Cartório do 1º Ofício de 
Viana - ES, Área “A” - matrícula 6.153, do Livro nº 
02, ficha 1; e Área “B” - matrícula 4.417, do Livro 
nº 02, ficha 1; e planta aprovada pela Gerência de 
Aprovação de Projetos.

Art. 2º A situação (conforme Certidão de Ônus) das 
áreas “A” e “B”, a serem retificadas, compreendem 
das seguintes formas e confrontações:
I - Área “A” - Matrícula 6.153:
a) Norte: com o terreno do Hélio Djalma Carvalho, 
em 01 (um) segmento de reta medindo 16,59m 
(dezesseis metros e cinquenta e nove centímetros)
b) Sul: com o terreno do Hélio Djalma Carvalho 
(Área “B”, de matricula 4.417), em 04 (quatro) 
segmentos de reta medindo 5,18m (cinco metros e 
dezoito centímetros) + 16,62m (dezesseis metros e 
sessenta e dois centímetros) + 56,22m (cinquenta e 
seis metros e vinte e dois centímetros) + 9,45 (nove 
metros e quarenta e cinco centímetros), totalizando 
87,47m (oitenta e sete metros e quarenta e sete 
centímetros);
c) Leste: com o terreno da Casa Imobiliária LTDA 
(Área “B”, de matricula 4.417), em 01 (um) segmento 
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